
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179- Centro- Tel. 6211525- R: 217 
GABINETE DA VEREADORA VICE-PRESIDENTE LENI SANTOS 

INDICAÇÃO N° 519, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.  

A vereadora subscrita, com assento na Bancada do PR, desta Casa 
Legislativa, vem, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, 
INDICAR ao Excelentíssimo Senhor CLÁUDIO VARRE CHUMBINHO DOS 
SANTOS — Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia, que após consultar a 
Secretaria Competente (Procuradoria Jurídica), o pagamento de Insalubridade 
aos Servidores que trabalham no Cemitério Municipal, neste Município. 
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n 	r- A préãenta indiCação tem como objetivo principal, cumprir a 
legislação e fazer jusMa a quem trabalha nos serviços ;insalubres no Cemitério 
Municipal de São Pedro da Aldeia  

Certa de estai. Correspolidando 'com o desenvolvimento do 
município e ainda beneficiando d povo Aldeense, peço ao Poder Executivo Municipal 
que viabilize o encaminhamento de tal solicitação. 
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DESPACHO 

Sala das Sessões, 14 de Agosto de 2017. 
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